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ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0099904-80.2025.8.24.0710
Unidade: Núcleo do Foro Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos - comunicação
 

Trata-se de Boletim de Ocorrência registrado junto à Central de
Plantão Policial de Araranguá/SC, com narrativa do tabelião responsável pelo 2º
Tabelionato de Notas e Protesto de Araranguá, acerca de suposta fraude em
procuração pública. Verifica-se a ausência de quaisquer outros documentos ou
encaminhamentos que colaborem com a instrução do feito.

A fim de contribuir com o protocolo e correto andamento dos
processos SEI referentes a comunicação de interesse geral, vimos informar:

O requerimento ou comunicação de interesse geral nos casos de
fraude está disciplinado no Código de Normas desta Corregedoria-Geral do Foro
Extrajudicial:

Art. 132. O notário ou registrador deverá comunicar ao Corregedor-Geral do Foro
Extrajudicial e às demais serventias extrajudiciais do Estado, por meio do Sistema
Hermes – Malote Digital, situações de interesse geral, não alcançados por central de
informações especializada, tais como:
I – [...]
II – fraude na lavratura de documentos relacionados às atividades notariais e
registrais, juntando documentos de comprovação do ocorrido e da
comunicação realizada às demais serventias.
Parágrafo único. Nas hipóteses do caput deste artigo, o Corregedor-Geral do Foro
Extrajudicial expedirá ofício de comunicação às Corregedorias-Gerais dos Tribunais
de Justiça das demais unidades da federação.

Quer dizer, é do notário ou registrador a responsabilidade pela
comunicação da ocorrência de fraude ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial.
Também cabe ao responsável pela serventia, a comunicação às demais serventias
(via Malote Digital), além da comprovação nos autos tanto do Malote Digital
encaminhado quanto dos documentos que demonstram a irregularidade noticiada.

Assim, nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-
Geral da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-
62.2022.8.24.0710), que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do
Núcleo do Foro Extrajudicial, encaminho os autos à Divisão Administrativa para que,
em cumprimento ao artigo 132, inciso II e parágrafo único, do Novo Código de
Normas desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial:

1. Intime-se o(a) responsável pela serventia extrajudicial, ora
comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o cumprimento do Art.
132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá comunicar ao
Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias extrajudiciais do
Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital, situações de
interesse geral, não alcançados por central de informações especializada, tais



como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às atividades
notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do ocorrido e da
comunicação realizada às demais serventias.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial:

2. Encaminhe-se a comunicação às Corregedorias-Gerais dos
Tribunais de Justiça das demais unidades da federação, para conhecimento.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente narrativa e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 04/03/2026, às 19:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10413463 e o
código CRC 2B557D5F.
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